
 

INDICAÇÃO 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Alexandre Feletti. 

O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, 
usando de suas atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Exmo. o Sr. DALTON PERIM, a necessidade de PROVIDÊNCIAS PARA 
EVITAR O ASSOREAMENTO DO RIO NO BAIRRO BRAMBILLA, DECORRENTE 
DO ACÚMULO DE DETRITOS LEVADOS PELAS CHUVAS. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
A presente indicação atende a um pedido direto da comunidade do 

Bairro Brambilla, especificamente nas proximidades da residência da Sra. Rita Maria 
Brambila. Os moradores relatam que, em períodos de chuva, o escoamento de 
águas pluviais tem carregado grande volume de detritos e sedimentos diretamente 
para o leito do rio, resultando em um acelerado processo de assoreamento. 

 
Tal situação compromete a vazão natural da água, aumentando o risco 

de transbordamentos e inundações, além de causar danos ambientais ao 
ecossistema local. Conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal, compete ao 
Município a preservação de mananciais e a proteção do meio ambiente. Portanto, a 
intervenção da Secretaria competente para a limpeza do leito e a implementação de 
barreiras ou sistemas de drenagem adequados é fundamental para evitar prejuízos 
maiores aos moradores, ao meio ambiente e ao patrimônio público. 

 
Venda Nova do Imigrante – ES,  

aos 06 dias do mês de abril de 2026. 
 

 
 

 
 

JOÃO BATISTA DE ASSIS  
Vereador 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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